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A -- TR.OJJ.fBETA LUZITANd; 

/Tox Populi, /7ox Dei'. 

He fama pública, e fnnd3menta-dà en• 
tre os honrados Negoc iantes da Praça de 
Lisboa, que Joz6 da Silva Carvalho, Mi
nistro da J ustica, em ouanto servio no 
1\1inisterio da G;terra, pr~lérindo malició
samente a sole1nnidarle da Hasta pública, 
convencionftra occultamente com Gt>nçafo 
J ozé de Souza L obo, a compra de 25:0-00 
armas para o Exercito, por hum mui le-

. shro preço, de maneira que cada hum a 
das armas vem a custar á Nnciio mais 
3:000 além do justo preço porque se po
dião nqui comprar em Hast:a pt~bl1ca, cu
ja lezão vem a montnr em mais de seten
ta e cinco contos de réis. A isto hc que 
se chama hnm malicinso ronho feilo t\ 
N:n;ão : he hum g rave crime <fUe affecta 
o Ivlinistro <íO Negocian te, ambos indicia
dos <le conloio, e peita. Se pois Gonçaló 
de Souza Lobo ainda se nfío tem dt-nun .. 
ciado na fónnn ela Ordenação do Reino 
Lív. 5.º Tit. 71. §. :;.°, nós desde já pelo$ 
sons da Trombeta levamo.s esta noticia ao 
P úblico, e a uiiigimos especialmente aci 
Zf'lo patriotico do -DczPm bnrgatlor Ptocu
rador dl Fazenda Nacional, a que m per
tence: em razão do seu Oíficio, indag·ar, 
e apresentar em J uizo as · provas para a 
_competente querella; esperando nós , e 
toda a Nação , que o austero catacier, e 

) 

imparcialidade de tl'iô importà_ntc J\fag·is.: 
t~ado, não fi que neglig·crntenrente prc: ve
n1do por qualquet pessoa do Povo~ que 
cheio de z~lo intente primeiro esta accu:.· 
s~ção, que tarnbi>m Jhe perlence. 
' Nós ~ pezat de t cnnos constante
mente combatido os ahoscs, t:l pr~oten
éias do Ministro da J usliça , muito <lese
jaremos que as · prov...is , n que sc·1i1 a 
menor jlércla de tempo se deve preceder 
sobre esta apregoada prevnricaçito ' nil'o 
justifiq11c1n hum facto tifo crirniuoso, ciue 
deferia irtemediav<>llneflle fazer descar
regar a espada da Lei com todo t> St>ll vi
gor, sobre a c1·iminosa cabe((ª daquelle 
que o pr-aticou. · 

R esponsabih"dade dos Jl(i;nºstros. 

A Lei da responsab1l i1.lade dos Mi
nistros não t:ol'"respond >o á Pública Ex .. 
pecta~:1o, qt!e Jrn. muito tempo por ella 
clarn::rva anc1osa . Todos C'Spernvão <]ue 
em virtude daqudla 1.Aü fic'aSsc por hu.-1 

mn vez reprimida a :irbilra1·iedade, e pre .. • 
potencia Mfr1isteriaes, para que J1"1rle$se- · 
mos dizer com certeza: " Se o Ministro 
ctitnitto 'Violar a Lei, fa:·-lhe-hei rf'cahir: 

0 , J> / ~ :ti • • a pena em cima. ,, orem, nao 01 1s10 b 
que nõs vimôs o outro dia nessa Lei <lé ' 
rcsponsabilida~feita pdo Congrt!SSo. l\i..'Í~ 



lhes cm tom de senhor , 011 1le oracu lo i 
1mpõr.m-lhes huma contribui<;1'ío <ie genu
flexões , e de respeilos, a que ·pcrt en<l<~ 
t er hum direito inauf eri'v el; ludo deve ser 
J>OC elJe ,_,e tudo deve ser para eJle . S(~ al
gum tão ousado se atreve a medi r-lho 
3 S ações, he rebelde, he criminoso! Nf\o 
he assim, Sr. J ozé da Silva Can·alho ? 

Il\1PER IO DO BHAZIL. 

R io de Jat1eirn 22 de Outubro de l 022. 

A cta da Acclam.a.~o Senhor D. Pcdm 
Primeiro , Imperador Co11stitucioual elo 

~ B »azil., e seu Perpetuo Dejfcnscr. 

não achamos ·nella. outra cousa , além do 
de que sobre esse a~jecto se acha estabe
}ecido na Constituição : ou por outra sor
te, huma copia de hum Artigo da Cons
ti tuição, com o titulo de L ei. Concebida 
t>m 5 Artigos, todos elles se roduzem ao 
mesmo, is to he: = Será responsavel se 
:fizer isto, e se fizer estoutro. = Isto está 
em menos palavras , como acabamos de 
dizer, estabelecido na Constituição; Jogo 
aonde es tá essa responsabili<la<lc? O q ue 
nós queriamos, e o porque nÓi esperavamos 
era por huma L ei regulamentar , e pe
nal, que {l similhança da da Liberdade da 
Imprensa nos afürn ç-asse a mesma pronta 
execução, e designasse as penas. Des ta sor
t e;acharrn.mos nós hum a evidente responsa
bilidade; o que nunca se poderá encon
trar nesta Lei, que não pJssa <le ser abs
tracta. Nós logo de principio.desconfiamos 
que os .Ministeriaes haviiio <le ficar de 
muito melhor partido que os l\'.Iinisleria
dos; e mesmo porque muitos dos M em- No fausto <lia 12 do...rnez de Outu bro 
bros do Congre,sso, a exemplo do Sr. Ma- · de 1 s2i, primeiro da Indepcndencia cio 
nocl Gonçal,·es, estão com a mira de hir llrazil , nesta Cidade, e Corte do Rio ele 
exercer aquellas go rdurentas fu ncções, e Janei ro, e P alacete do Çarnpo de Santa 
por tanto não lhes convinha muito fazer Anna, se" juntúrão d Dezernhargador Juiz 
huma L ei, de q ue- hum dia não viessem de Fóra, Vereadores, e Prccuradores do 
a gostar: outros tem o irmão, o paren- Senado da Camara, comigo Escrirão abai!. 
te, e o amigo no 1Vlinis terio, e tem d6 xo nomeado, e os homens bens, que no 
<lo o apperriat' , e mesmo receio de elle ao mcsino tem servido, e O!S Mesteres) e Pro
depois o não servir. curadores clas Camaras ele todas as Villas 

Nós estamos com·encido de huma im- <lesta Provincia, adiante assignados, pn
portantc verdade, que talvez nu Aca Yej a, ra o fim de ser acclamaclo o Senhvr D. 
mqs pôr em prática ; mas que feliz da so- PEDRO DE A LCANTARA JlVIPEH. A
ciedade humana, que a pozesse em prá- DOR CO NST1TUCIONAL .QO TIRA-. 
t ica, e por ella se re&" ulasse, e vem a ser: ZI L conservando sempre o 'fitulo de seu 
Que o Lc.·gislador, 1mdo o tempo de sua D cffensor J>erpetuo Elle, e seu~ Auguslos 
~egis!alura, voltasse á ordem de simples Succes::;ores , na forma tl etenn ioada cm 
Cidadão, nfo potlcndo desde então ser Vereação Ex trnordinaria <le dez do co1:
ern prcg·ado em cous:.i alguma, nfm sei:vír rente. E achando-se presente a maior rar
o mais- i n&iguificanlc cargo· da H.épublica ; t e do Po''º clestn Cidade, e Corte, que 
js to he , que ti vesse toda a sua. vida,, de cubria em numero incalculavel o Campo 
ser governado, e nunca governante. En- de Santa Anna, aonde lambem coocorre
tão s i111 ; o Povo seria ft>liz, porque a le- rtio os corpos ela I.ª e 2.' linha da Guar
gislaçil.o -lhe ser ia t.o<la favoravel, porque niç<lo desta mesma Citlade , e Côrte, ns 
só para elle seria feita, e não para sus- dez horas da manh~ foi o mesmo Sr. com 
ten tar o poder, e o org ulho de seusgover- Sua Augusta Esposa~ e a Senhora. Prin
nantes. Deze11ganemo-nos , entre gover- ceza D . Maria ela Gloria, recebido no 
nar, e ser governado ha hum espaço tal, dito Palace te, entre mil vivas do Povo, 
quE> se os Povos o medissem hum dia, fi- e Tropa, pelo Senado da Camara, lfo
cari:io Uio espantados , que abandonarião . mens bons, e M esteres des ta Cidade, e 
as Socic<l~des, e vol!aríão ao seu estado Procuradores das Camaras das Villas re
natural. H um govPrnante por menor que feridas, tendo o E standarle com as no
seja sua auctoridade , julga-se muito su- vas Armas do Imperio do Brazil, o ex
perior <Íquelles que go"erna; contempla- Procurador do Senado da Camara, A11to
os como húns m·cros authomntos do seu nio Alves de A raujo. F oi apresentada ao 
poder; olha para elles d~ilharga, falla- m~smo Senhor a Meu~agem do Po\O dcs-



ta Província pefo Presidente do Senado 
da C:unara, que lhe dirigia a falia, mos-
1 ra11do <JUe era vontade geral do Povo 
d t>!;la Provi11cia, e ele todas as outras, 
<'Ollln se conhecia expressamente dos av i-
7.oS de muitas Gamaras de al gumas dellas, 
:-::11 sfcn La r a l ndepentlencia do Brazil, que 
o I\lfosmo Senhor, conformando-se com a 
c1piniúo dominante l inha já declarado -
e Acclamar o Mesmo Senhor neste fausto 
D ia, IMPERADOR CONSTITUCJO
N A L DO BRAZIL E SEU DEFENSOR 
P EllP ETUO, conservando sempre Ellc, 
t • SE"us Au<rustos Successores, o'fitulode 
D i:fonsor Perpetuo no Brazil . . Sua M:\
•res tade I mperial Constitucional Dig nou-
~ . l se dar a set;·ullltc respos a: · 

" A cceüo o Titulo de 11\IPE RA D OR 
" COi\ST lT lJCION AL , E DEFE.N
" :SOR PEHPETUO DOBRAZIL, por 
" que Lendo ouvido o Meu Conselho ele 
" Estado , e de Procuradores Geraes , 
" e examinado as llc prriental(Ôt'S das Ca
,, nwrflS. de diHereu(e~ Províncias, estou 
" intimamente convencido que tal he a 
" vontade rreral de todas as outras, que 
,,, só por ra1u1 de tempo não t em ainda 
" chegado,, -Sendo esta respos ta annun
ci;:ida ao Po"o , e Tropa, da Vara.nua elo 
s1A)rechto Palacete aonde todo este acto 
se celebrou, foi o l\les010 Senhor Accla
mado legal , e solemuernente pelo SPna
''º da Camara , H omens bons, e M es
ti>res, Pum, e Tropa desta Cidade, e 
Procuradort"s <las Camaras de todas as Yil
Jas dPs la l' rovincia, levantando o. Presi
(l t>ntc do mesmo Senado os seguintes Vi
vas que for~o repetidos com e11thusias rno 
incxplicavl'I por todo o Povo: = Viva a 
J\o!is:\ Santa Religião, Viva o Senhor D. 
]'c< 1 r~ l'rirnciro I mperador Constitucional 
<.lo Bra:dl, e seu Ddensor Perpetuo- Vi
va a Im peratriz Constituciona l do Brazil 
e ~ Dinastia ele Bra,qança I mperante no 
Brazil - Viva a Incl<'pendencia do B;·a
zil - Viva a Assem biéa Consti t uinle e 
Legislativa do Brazil-Viva o Povo Cons
tit~cianal elo Brazil - Findo este solem
n e e m11 gestoso Acto, foi S4a Magesta
d e I mperial e Constitucional aco mpanha
do debaixo do Pal lio ll. Capella Imperial, 
a onde estavn disposto hum Te Dcum so
l emnc e m Accão ele G racas. E <le tudo 
pa ra consta r se' mandou faÍe l' Psla Acta, 
em que as~ i ~uou Sua l\fagestadc I mperial 
e Cü11stit11cional, e o Senado <la Camara 
com os J lomcns bons , o JWes tc res, e os 
l'rocuradores das Camera? das Villas des-

' 

ta Provinda. E eu Jozé Martins R ocha, 
Escrivão do Senado da Camara, o escrevi. 

IMPERADOR. 

( Seguem as demais assignaturas ) 

( Gazeta do Rio de Janeiro. ) 

SONETO. 

Ao dia r 2 de Outubro de I a22. · • 

Tu és g rande Brazil Alcacer santo 
Do Povo mais fiel que te circunda, 
Que de gosto e prazer todo se innunda 
Por ver do rosto seu secar o pranto. 

Tu sú deves, Brazil, thczoiro tanto 
A' mão que hum novoser,eimpenofuncfo, 
Vê quf' al'vore de bens te dá fecunda 
Que vai cauzar á Europa inveja e espanto. 

Santa Constituiçilo ! Olhai , ó Luzos , 
SPm de sangue tingir louros sagrados, 
Corno s urge oBrazil d 'en tre os abuzos? 

Dt>sle I mpe rio nascente ou vi os brados-,. 
Que aos seus rivaes prostrando já confusos 
Festej~ o N umen que lhe dão seus fados. 

( Concluzáo do Artigo := Estado Político 
de Porlugal, extrahido do Con-eio do 
Rio.) 

D ahi allega mais o M inistro, qu<' sa
be q ue ha descon tentes sobre o p.rczen
te systema. Que os ha he tanto de pre
sumir, gnc deve isso passar como se fos
se verdade de primeira intuição; mas pa
ra que esses homens descontentes se cas
tigu~m , he preciso que o seu desconten
t amento se reclusa a óbra ; por q ue ne
n hum Gornrno tem direito de castigar os 
pensamentos, nem ainda as opiniões da 
ninguem. Este poder arbitraria, concedi
do ao Ministro para tacs fins, ·he justa
mente introdusir a tyrannia sobre corpo 
e almn.; e admirar-se-hão que o numero 
de descontentes vá crescendo com taes 
medid;is? 

Mas façamos aqui de pass~gem hum 
pr<ju eno contraste. Disserão varios l\fom
bros <las Cortes <jue o plano do Principe 
H eal, e do se u Ministro .Joze Ronifacio, 
no Rio de J aheiro , era )'ntrodusir on Bra-



si! o di>spotismo. Ora mostrain-rios íias 
p:C.(l\' idencí a1; que se tem dado no llio de 
J aneiro m edida .,~lguma que- permitta ao 
Ministorio esse· podei' despotico, que as 
Cortes de J>ol'tugal concederão ao .i\Jinis
terio <le Llsboa. 

· Se tal .he a liberdade, e segurança 
individual~ reg al em-se lá com dia, que 
nós de mui ooa vontade renunciamos ao 
beneficio de tàl systcma. No Brl!sil pelo 
m enos a inda se não cl eclarou saudavel ei>-

• se syslêm n de degredos arbi tra rios, · á von
tade do l\'linistro: nem suppomos que tal 
se adopte huma vez que se vejiio livres 
dos mandües e uropeus. 

Mas vejamos como o Ministro d'e J us
t iça 1justificn os degredos atbitrarios que 
ordenou. Diz que nâo e:xll'Cminou nin
guem , senão aq1uelle's que c rão bui11 · mar-' 
<{ados pela opinião publica. Mas em taes 
cazos pa ra haver opi nião publica con~ni 
qllalquer individuo , .nito ha mais do que 
faze r correr industriosamente hum rumor 
<l e bocca em bocca, que por rea is falso 
que s~ja om ~ua origem , torna-se log.o. 
-em opinião publica - E he destes preca
rios pri.ncipios que o prezcn te systema 
C oRstitucional deve deduzir as bases da 
segutant.ta individual ? 

Nós fomos bem acautelados em não 
querer pronuncia r contra J oze da Silva 
Carvalho , o Ministro da J usLlça, que pro
m ove esse :systema de despotismo em Lis
boa, sem p rimei ro o ter o.uviclo; m·as ten-. 
do lido essa sua exposição ás Corlcs , não 
temos duvida cm pronunciar a nossa 04)i
nião, e he, que esse Carvalho se quer 
apossai.: do mesmo poder despotico que 
exe rceu o a rch i-despota Marguez de P om..: 
boi 1 .sem ter o$ mesmos talentos, nem 
a rnesma probidnd<". 

Inventa elle no seu officio a palavra 
nlarma, e cita humn Lei do despota Pom" 
b al (que não escrevia nesse P ortuguei 
b astardo) para jus tifi ca r o despotismo que 
p ertendc pratica r , e deixa no escuro o 
espírito, e le tra das bases que tem jura
do. Mas nós ousamos profetizar-lhe que 
taes arbitrariedades, e os desmanchos de 
seu pa r tido a l'Pspeito do Brazil, em bre~ 
'Ve darão por t erra com a igrej inha que 
estão armando. 

Para córnr estes procedimentos , t em
se ármado hum grande numero de con
g ratulações a El-R ei, e ás Cortes, pela 

déscul:íel'lá dc$la.conspíraÇfk =Qual cons
pin1ção,, senão app~rcce nenhuma ? qu al 
livram eul.o <IP perigo , se1:ão 1>e mo!:>tra 
que houvesse peri rro nlgu m ? 

{ Co1nio do Rio. ) 

Aqui verão nossos Lei tores duas cru-
. ~as notavcis: a J. ª como a tal t:nt reme- . 
zada (mas má eutremt>zacla.) da couspi
ração te m sido recebida por toda a parte, 
aonde a si.la noticia hachega<lo : e 2." como 
p or toda a parte se conhece o caracter , 
e intenções do Ministl'O da Jusliça. Aquel
le he huní homem que foJJa a duas mil 
e quin hentas kgons de Porl:.i gal; mas qu~ 
a1t.ira tão <l ireilinho ao vinte, como to
dos a.g uelles que t:stão vcnclo , e obs(~r~ 
vando aqtiÍ o Ministrq a toda a hora. Mas ·· 
como ha de sut'; sn ell1.~ · ne m ::i.o m enos 
tem g uardado aqu ellas distancias , -com 
que os mais orcli11arios <lcspotas costumiio 
dar hum ar de importancia ás suas mano
bras ! D esde que subio ao Ministerio , 
persuadic-se que podia fa icr o que qui
zesse, e corno , e quando quízesse ! que 
por ha.\'er sido do bem aventurado nume· 
ro dos R egeneradores, to<los nós estava• 
mos na obrigação de lhe Cul'var a sen íz 
e de aturar mudos , e humildes quanto 
elle empreendesse p ara se segurar e con
sol idar n'um M inis lerío, no q ual se per
suadio ncar e t e rn amente' e qt1e teria ne l
le hum direito de prnpr iPclade ir::iliena
vel , á s i111ilhança dn<Juellcs, que algu
mas le is col\cedem nos inrcntores de hu
ma maquina importante. 

A VIZO. 
. 

O RedRclor da Trombeta part ccipa 
a todos os S rs. q lJC lhe hão foj to a honra '. 
de cscrcvçr pe dindo para assignarem, qne 
muito lhes agradece o ·seu favor ; n1as 
que itupuriosas circunstancias o de1Sviã'.o. 
de accc1tar assi g naluras, u fim de que 
nunca possa comprometter sua palavra , 
que preza mnis do que todos os thczoiros 
do mundo. 

Erratas. 
Em o n. º 25 pag. 2. ª col. 2: lin. 47 

- nrnrraficos, lea·se - mafarricos. P::i n· .. 
3: col. t. º lin. 6. "', dns filhinhas, lca·~e 
- dos filhinhos. 
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